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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 290/2020-GR, de 12 de março de 2020. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003762/2020-52, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) JAQUELINE BIANQUE DE 
OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 0384931, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, 

quando estiver a serviço desta IFES, pelo período de 01 (um) ano, a contar 
da data desta Portaria. 

 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 198/2018-GR, de 07/02/2018. 
 

PORTARIA Nº 291/2020-GR, de 12 de março de 2020. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003922/2020-63, 
 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR para Executor e Fiscal do Crédito Orçamentário, referente ao 

TED 6045, Implantação e Desenvolvimento de Cursos no Âmbito do 

Sistema UAB, Nr. de Transferência 689955, os servidores abaixo 
relacionados: 

 

Nome Nº. 
SIAPE 

Designação 

JORGE DA SILVA CORREIA NETO 1540982 Executor 

JACKELINNE MARIA CIRINC 1897549 Fiscal 

 

Código Discriminação Valor 

339014 DIÁRIAS R$ 30.258,20 

339036 SERV. PESSOA FÍSICA  R$ 56.193,80 

339033 PASSAGENS E LOCOMOÇÃO R$ 63.360,00 

339039 SERV. PESSOA JURÍDICA  R$ 38.438,00 

 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 262/2020-PROGEPE, de 12 de março de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003766/2020-31, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) 

servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo 

com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da 
Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 

11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA Nº 263/2020-PROGEPE, de 12 de março de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.003845/2020-41, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) 

servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo 
com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da 

Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 

11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 


